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DECRETO N9 7026/ 90 

de 16 de maio de 1.990 

FLS. N.!. 

I'UI!!t.ICADO (1\) NO JO!I:N,..._ 
BOLE 11M DO MUNICIPIO 

~. • 1 J. <6 de__l1_/ OS / W 

Dispõe sobre concessão de plantas 

populares ao loteamento POUSADA 

DO VALE e dá outras providências 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso de suas atribuições legais e considerando o que ficou decidi 

do no Processo Administrativo n9 025242-0/ 90, 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica autorizado o fornecimento 

de plantas populares e a aprovação de edificações de uso comercial, ins t~ 

tucional e de serviços (C-l,E-l,S-l,C-2,E-2 e S-2 ) ao loteamento denomina 

do "POUSADA DO VALE", de acordo com o disposto nos artigos 19 e 29 da Lei 

n9 2983/85, de 15 de agosto de 1985. 

Art igo 29 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São J~sé dos Cam 

pos, 16 de maio de 1990 . -

Secretáf.!;5Y d 

Secretário s e Transportes 

Registrado e publicado na Divisão de Forma 

lização de Atos, aos dezesseis dias do mês de maio do ano m~l novecentos 

e noventa. 

Divisão de Atos 

DFO-lira./-


